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Edmilson Santos Vereador no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

Lei propõe o seguinte: 

 

PROJETO            DE                LEI        N°             030/2021 
(Dá denominação de Rua João Batista Geraldo, a Rua Particular, travessa na 

Rua Antônio Jose Branco, localizada no bairro Itararé) 

 

Art. 1º Dá denominação de Rua Gilson Jose de Sousa, a Rua Particular, travessa 

na Rua Antônio Jose Branco, localizada no bairro Itararé. 

 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Desde 23 de dezembro de 1999, João Batista Geraldo (falecido em 18 de 

maio de 2019) comprou e viveu em sua chácara na Rua Antônio Jose Branco, 

33 – bairro Itararé. Foi um homem trabalhador, microempresário, que viveu 

pela sua empresa e família. Foi um bom marido, excelente pai e padrasto. 

 

 Embu-Guaçu, 04 de agosto de 2021. 

 

 

 

Edmilson Santos  

Vereador – MDB 
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ANEXO  

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 

 


